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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO ALEGRE 
EDITAL DE RE-RATIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 01/2010 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO ALEGRE através da Comissão Especial de Concurso Público, nomeada pelo 
Decreto nº. 670 de 26 de janeiro de 2010, nos termos da legislação vigente, torna público a re-ratificação do Edital Completo 
do Concurso Público n.º 01/2010 e Edital Resumido do Concurso Público nº  01/2010, publicado em 27/01/2010, no que 
concerne aos itens abaixo relacionados: 
 
 
1) RE – RATIFICA o item 1 do Edital Completo do Concurso nº 01/2010 onde se lê: 
 
 

CARGO VAGA 
REF.  

SALARIAL 
 SALÁRIO 

R$  
JORNADAS
EMANAL 

TAXA 
R$ 

REQUISITOS BÁSICOS 

Operador de 
Máquinas 

01 13 A 805,71 40 H 20,00 
ENSINO FUNDAMENTAL 
COMPLETO E CNH NA 
CATEGORIA “D” 

Tratorista 01 6 A 606,47 40 H 20,00 
ENSINO FUNDAMENTAL 
COMPLETO E CNH NA 
CATEGORIA “C” 

 
 
Leia – se: 
 

CARGO VAGA 
REF.  

SALARIAL 
 SALÁRIO 

R$  
JORNADAS
EMANAL 

TAXA 
R$ 

REQUISITOS BÁSICOS 

Operador de 
Máquinas 

01 13 A 805,71 40 H 20,00 
ENSINO FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO E CNH NA 
CATEGORIA “D” 

Tratorista 01 6 A 606,47 40 H 20,00 
ENSINO FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO E CNH NA 
CATEGORIA “C” 

 
 
 
2) Torna público também a nova abertura de inscrições do Concurso Público nº 01/2010 para preenchimento dos cargos de: 
OPERADOR DE MÁQUINAS e TRATORISTA. 
 
2.1) As inscrições ficarão abertas nos dias 09 e 10 de fevereiro de 2010, devendo ser efetuadas pessoalmente no Paço 
Municipal situado à Rua Djalma Dutra, 270 - Brejo Alegre no horário das 08h00 as 11h00 e das 12h30 as 16h00. 
 
Obs.: Ficam mantidas todas as inscrições efetuadas anteriormente. 
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3) Altera o conteúdo programático de Língua Portuguesa e Matemática para os cargos de OPERADOR DE MÁQUINAS e 
TRATORISTA. 
 
 
Onde se lê: 
 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Análise de concordância, de regência e colocação; Classes de palavras; Colocação de pronomes nas frases; Concordância 
verbal e Nominal: Regência verbal e Nominal; Conjugação de verbos; Flexão nominal e verbal; Formas de tratamento; 
Interpretação de texto; Morfologia: classificação e flexão de palavras; Ortografia: acentuação gráfica; Crase Ortografia oficial; 
Pontuação; Preposições e conjunções; Emprego do Por que; Regência nominal e regência verbal; Separação silábica; 
Significado das palavras; Sintaxe: termos essenciais da oração. 
 
II – MATEMÁTICA 
Equações: 1º e 2º Graus; Geometria Plana: áreas, perímetros e volumes; Grandezas Proporcionais, Razão e Proporção; Juros 
Simples; Máximo Divisor Comum; Mínimo Múltiplo Comum; Números Naturais, Inteiros e Fracionários; Porcentagens; Regra 
de três simples; Juros; Probabilidade; Resolução de Situações Problemas; Sistema Numeral Decimal; Unidade de Medidas e 
comprimento. 
 
 
Leia-se 
 
I - LÍNGUA PORTUGUESA 
Análise e Interpretação de Textos; Acentuação; Alfabeto; Vogais e Consoantes; Artigos; Formas de Tratamento; Divisão 
Silábica; Maiúsculas e Minúsculas; Orações; Plural, Singular, Aumentativo, Diminutivo; Sinais de Pontuação; Divisão Silábicas; 
Sinônimos, Antônimos; Substantivos, Adjetivo Tipos de frases afirmativas, negativas, interrogativas e exclamativas. 
 
II - MATEMÁTICA  
Resolução de Problemas envolvendo as quatro operações; Possibilidades e raciocínio combinatório; Probabilidade; Múltiplos e 
Divisores; Números Decimais; Números Naturais; Operações com Frações;  Unidade de Medidas, Comprimento, Superfície, 
Massa, Capacidade de Tempo.  
 
 
As demais informações do Edital permanecem inalteradas. 
 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 
 
Brejo Alegre/SP, 05 de fevereiro de 2010. 
 
 
 
PEDRO DE PAULA CASTILHO 
  Prefeito Municipal 
 
 
 


